
Nº 1963 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

Segunda-feira, 22 de

Dezembro de 2025

Edição 1963

www.campos.rj.gov.br

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 469, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 24 e 26 de 
dezembro de 2025, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e;

CONSIDERANDO a competência do Chefe do Poder Executivo Municipal para dispor 
sobre o funcionamento das repartições públicas municipais;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa na racionalização do funcionamento 
das repartições públicas municipais em razão das festividades de fi nal de ano;

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais integrantes 
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, nos dias 24 (quarta-feira) e 26 
(sexta-feira) de dezembro de 2025, excetuando-se os seguintes órgãos:

I – Secretaria Municipal de Transparência e Controle;
II – Secretaria Municipal de Fazenda;
III – Secretaria Municipal de Administração e Contratos;
IV – Procuradoria Geral do Município.

§1º Os órgãos referidos nos incisos deste artigo poderão adotar sistema de rodízio ou 
outra forma de organização interna, desde que assegurado o cumprimento das atividades 
indispensáveis ao encerramento do exercício fi scal e administrativo.

§2º Nas repartições cujas atividades sejam consideradas essenciais ou de natureza 
contínua, em razão de exigências técnicas, operacionais, de segurança ou de relevante 
interesse público, o expediente deverá ocorrer normalmente, fi cando a organização do 
serviço sob a responsabilidade dos respectivos titulares das unidades administrativas.

Art. 2º Compete às Secretarias Municipais e aos órgãos da Administração Pública 
Municipal adotar as providências necessárias à ampla divulgação deste Decreto, bem como 
à organização dos serviços essenciais, de modo a garantir a continuidade das atividades 
indispensáveis à coletividade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 19 de dezembro de 2025.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

Republicado por ter saído com incorreção

Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2024.099.000881-3-PA DENIS JERONYMO MIRANDA -FMS 512/2025

2024.204.003149-0-PA JOADILIO DE JESUS GOMES 497/2025

2024.204.003226-0-PA SANDRA MARCIA ALVES DE SOUZA BARRETO 502/2025

2024.204.003206-6-PA HELIA VARGAS SIMOES DE CARVALHO 541/2025

2025.099.000361-2-PA CLAUDIA MARCIA BARRETO DE SOUZA MANHAES -FMS 484/2025

2025.099.000404-7-PA JAMIL LIMA DE ARAUJO -FMS 563/2025

2025.099.000253-3-PA ANA BEATRIZ SILVA DE ABREU - FMS 514/2025

2025.204.000338-8-PA ANA NASCIMENTO COSTA 554/2025

2025.204.000338-8-PA LUIZ EDUARDO CASTRO DE OLIVEIRA 562/2025

2025.204.001869-4-PA LUIS OTAVIO LOPES BARRETO 556/2025

2025.204.001175-8-PA CARLOS ROBERTO DE SOUZA VIEIRA 552/2025

2025.204.001245-2-PA EVALDO LUIZ OTAL BAPTISTA 558/2025

2025.204.001252-8-PA JORGE DA CONCEICAO SANTOS 560/2025

2025.204.001645-8-PA MARCIO ANDRADE MONTEIRO DOS SANTOS 549/2025

2025.204.001652-3-PA NELIO ARTILES FREITAS 503/2025

2025.204.001216-8-PA HELDER GONCALVES CARNEIRO 501/2025

2025.204.001362-1-PA JANETE MOREIRA CRUZ GRIPP 483/2025

2025.204.001831-4-PA SERGIO MEDEIROS RIBEIRO 505/2025

2025.204.001490-5-PA DANTE PINTO LUCAS 513/2025

2025.204.003009-5-PA JORGE LUIZ FRANCA BARBOSA 478/2025

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2024.204.002847-5-PA JOSE JOAQUIM MACIEL DE SALES 569/2025
 

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00004.005497.2025-89 SARA MARIA DE JESUS SANTOS 127/2025

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00016.001126.2025-99 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 480/2025

19/12/2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Julgamento 34/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG
Processo 00004.002886.2024-71

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Julgamento 35/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG
Processo 00004.010225.2024-10

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Julgamento 36/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG
Processo 00004.003927.2025-28

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

PORTARIA SMASC Nº 121/2025

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013, que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
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RESOLVE:

Art.1º REVOGAR a Portaria nº 185/2024, do dia 15 julho de 2024, publicada no Diário 
Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, no dia 18 de julho de 2024, fl . 02.

Art.2º  EMITIR nova Portaria designado gestor, fi scal e suplente do Contrato nº 
0041/2021 – Processo nº 2021.021.000110-8-PR.

Art.3º NOMEAR a Servidora LAYNARA GOMES FERNANDES, matrícula nº 42.996, 
Supervisor Administrativo de Compras, para atuar como GESTORA DE CONTRATO, a 
servidora FLÁVIA RIBEIRO MOTA, matrícula nº43.151, Supervisora de Patrimônio para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO, e LUANA BRAGA SILVA, matrícula nº 42992, 
Gerente de Orçamento e Finanças, para atuar como SUPLENTE DE CONTRATO no que 
se refere ao Contrato nº 0041/2021 – Processo nº.  2021.021.000110-8-PR.

Objeto do referido contrato é uma contratação de serviços de tecnologia da informação 
e comunicação de serviços telefônicos.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2025.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 41.761

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

PORTARIA SMASC Nº 125/2025

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor AMARO DA CONCEIÇÃO DE SOUZA JÚNIOR, matrícula 
nº 43.095, Coordenador de comunicação para atuar como GESTOR DE CONTRATO; 
LUIS GUSTAVO SOARES SALES, matrícula nº 43.132, Coordenador de projetos sociais 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO, e RENATA KELY MACIEL DA SILVA DO 
AMARAL, matrícula nº 43072, Diretora da gestão SUAS, para atuar como SUPLENTE DE 
CONTRATO, no que se refere ao nº 0151/2025 – Processo nº 2025.129.000026-6-PR.

Objeto: o presente contrato é uma prestação de serviço na organização do CASAMENTO 
COMUNITÁRIO, que atenderá 40 (quarenta) casais de baixa renda.

O evento será para 700 pessoas, incluindo dez convidados por casal e autoridades do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Ministério Público do Rio de Janeiro e a 
prefeitura de Campos dos Goytacazes/RJ.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes-RJ, 18 de dezembro de 2025.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula: nº 41.761

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 0151/2025
PROCESSO Nº 2025.129. 000026-6-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. 034/2025
CONTRATADO: ITS CERIMONIAIS E EVENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 28.700.832/0001-30
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço na organização do 
Casamento comunitário, que atenderá 40 (quarenta) casais de baixa renda. O evento 
será para 700 pessoas, incluindo dez convidados por casal e autoridades do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Ministério Público do Rio de Janeiro e a Prefeitura de 
Campos dos Goytacazes/RJ.
PRAZO CONTRATUAL: 30 dias.
VALOR CONTRATUAL: R$ 129.500,00 (cento e vinte e nove mil e quinhentos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O valor devido ao contratado será efetivado após a realização 
do serviço, em até 30 (trigésimo) dias, a partir da apresentação da nota fi scal.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de dezembro de 2025

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 18 de dezembro 2025.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

Conselho Municipal de Educação - CME

RESOLUÇÃO CME Nº 23 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO CEM CENTRO EDUCACIONAL MÉRITO LTDA, NOME FANTASIA, CENTRO 
ESCOLA RIACHUELO IV NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES no uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno 
deste órgão e segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de 
setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar 
pelo cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando-criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais pertinentes;

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

CONSIDERANDO conteúdo inserto no Parecer CME/CEI nº 31/2019, aprovado em ato 
de Reunião Plenária de 18/12/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Deferir o Pedido de Autorização Para Funcionamento de Educação Infantil na 
Instituição de Ensino CEM Centro Educacional Mérito Ltda, nome fantasia Centro Escola 
Riachuelo IV, localizada na Rua Doutor André Luiz, nº 21, Parque Jardim Carioca, no 
município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil nas modalidades Creche (2 
e 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos), em horário parcial no período da manhã das 07:00 
horas e 30 minutos às 11:00 horas e 30 minutos e no período da tarde das 13:00 horas às 
17:00 horas, com capacidade máxima de matrícula para 141 alunos, na forma do disposto 
na Deliberação CME nº 02/2016. 

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde 
que a Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 18 de dezembro de 2019.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2025.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profi ssionais da Educação
- CACS FUNDEB -

ATA REUNIÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS FUNDEB

Campos dos Goytacazes – No dia trinta e um de março de dois mil e vinte e cinco, às nove 
horas e trinta minutos, conforme previamente agendado nos termos do Edital Nº 04/2025, 
ocorreu a primeira convocação da assembleia extraordinária. A reunião foi realizada de 
forma online, por meio da plataforma Google Meet, com o objetivo de alcançar o maior 
número possível de conselheiros, uma vez que esse formato proporciona um alcance mais 
amplo, considerando as demandas diárias e a disponibilidade de cada membro deste 
conselho. Após o período de espera, às dez horas, foi anunciada a segunda e última 
convocação para dar início aos trabalhos da reunião, com as presenças discriminadas a 
seguir: Membros Participantes: Daniele da Silva Conceição: Representante do Conselho 
Tutelar; Elaine Cristina Reis da Silva: Presidente do CACS-FUNDEB e representante do 
Conselho Municipal de Educação (CME); Fábia Martha Ferreira Petralha: Vice-presidente 
do CACS-FUNDEB e Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas; Giseli de 
Souza Pacheco Medeiros: Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica 
Pública; José Armando Ribeiro Barreto: Representante da Associação de Produtores 
Rurais de São Martinho e Adjacências; Lara Martins Pereira: Assessora Administrativa do 
CACS-FUNDEB; Luiza de Souza Simões: Secretária Executiva do CACS-FUNDEB; 
Marcio Paulo de Oliveira; Representante do SIPROSEP; Patrícia Rodrigues Soares 
Nascimento: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia; Paolla de Almeida 
Barreto; Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública; Pyettro Souza da 
Silva: Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública; Rosana Corrêa Juncá: 
Representante suplente do CME; Tomais Coutinho Pereira: Representante da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. ORDEM DO DIA – Análise documental, 
aprovação do 6º bimestre, elaboração do Parecer Conclusivo de 2024, aprovação de ata de 
reunião do dia 12 de março de 2025 e assuntos gerais DELIBERAÇÕES – Com a palavra, 
a Sra. Luiza de Souza Simões, Secretária Executiva do CACS FUNDEB, que inicia sua fala 
cumprimentando todos os presentes e informando quais representações do conselho estão 
participando da reunião. Em seguida, ela confi rma que há quórum com as representações 
citadas e passa a palavra à presidente do Conselho, Sra. Elaine Reis. Sra. Elaine, inicia sua 
fala fazendo uma breve apresentação da planilha fornecida pela SEDUCT com todos os 
gastos referente a dois mil e vinte e quatro e informa o documento do SIOPE, na qual se faz 
a validação, apresentou os seguintes valores: Receita do FUNDEB: R$ 400.060.852,52; 
sendo destes, gastos com profi ssionais da educação: R$ 366.824.328,70 e outros gastos: 
R$ 22.834.851,83. Sra. Elaine informa que os documentos estão arquivados no drive do 
conselho, onde todos possuem acesso. Sra. Elaine informa que verifi cou os documentos e 
valores apresentados e não teve dúvidas quanto as informações, diante disso, questiona se 
algum membro possuía dúvidas ou tinha algo a acrescentar. O conselheiro Sr. José 
Armando Ribeiro Barreto informou que suas dúvidas em relação à aplicação de recursos 
utilizados em ‘outras despesas’ não foram plenamente sanadas e, por essa razão, não se 
sentiu à vontade para aprovar ou rejeitar o 6.º bimestre, optando por se abster da votação. 
Sr. José Armando afi rma que buscará informações adicionais para, em uma próxima 
oportunidade, poder decidir com mais segurança e informa que a apresentação de 
informações sobre aluguéis e outras despesas ocorreu somente no último bimestre, 
enquanto nos períodos anteriores tais dados não foram detalhados, sendo expostos de 
maneira superfi cial. A conselheira Sra. Elaine reforça que os processos são disponibilizados 
na íntegra no drive do conselho, onde estão acessíveis a todos os membros organizados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 1º  TERMO ADITIVO - PRAZO CONTRATUAL
COM REFLEXO FINANCEIRO

CONTRATO Nº 0098/2024
PROCESSO Nº 2023.205.000341-1-PR
PRG SRP N° 030/2023
CONTRATADA: MARGEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 14.515.275/0001-72
OBJETO: O objeto do presente termo é a prorrogação de prazo contratual pelo período de 
06 (seis) meses com aditivo de acréscimo de serviços na porcentagem de  22,49% (vinte 
e dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para contratação de empresa 
especializada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO GRÁFICOS.
PRAZO: 06 (seis) meses
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2025

PUBLIQUE-SE.

Em 11 de Dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
TÂNIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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por bimestre e não considera ser superfi cial, tanto que a ausência de alguns documentos 
no sexto bimestre foi identifi cada e corrigida, com os processos sendo posteriormente 
incluídos no drive. O Sr. José Armando reforça que não está dizendo que não tem acesso 
à informação, mas que as informações que chegam não são sufi cientes para aprovar as 
contas, destacando que, também não está reprovando, mas sim, se abstendo. A Sra. Elaine 
entende a colocação do conselheiro e abre votação para os demais conselheiros presentes 
na reunião. Todas as demais representações presentes aprovam o 6º bimestre de 2024. 
Sendo assim, houve 8 votos de aprovação e 1 abstenção. Em seguida, a Sra. Elaine 
prossegue para a elaboração do parecer conclusivo referente a 2024, informa que é 
utilizada a introdução de acordo com um modelo padrão, faz a leitura do documento e 
questiona se algum conselheiro deseja acrescentar alguma ressalva ao parecer. O Sr. José 
Armando indaga se a minuta foi encaminhada por e-mail. Com a negativa, ressalta que todo 
documento precisa passar por uma observação prévia dos conselheiros antes de sua 
aprovação. A Sra. Elaine explica que o modelo apresentado é o padrão de todos os anos e 
que a ressalva será elaborada em reunião com base nas contribuições dos conselheiros. 
Reforça que o edital de convocação já previa a validação do sexto bimestre e a elaboração 
do parecer conclusivo junto aos conselheiros. A Sra. Elaine também destaca que o 
documento ainda não havia sido fi nalizado e, portanto, não poderia ser enviado previamente, 
pois sua construção depende das contribuições feitas nesta reunião. O conselheiro Sr. José 
Armando solicita que a ressalva a ser acrescentada no parecer conclusivo seja a justifi cativa 
para a abstenção no sexto bimestre, lembrando que suas dúvidas em relação à aplicação 
dos recursos utilizados em ‘outras despesas’ não foram plenamente sanadas, por essa 
razão, ele não se sentiu à vontade para aprovar ou rejeitar o 6º bimestre, optando por se 
abster da votação. A Sra. Elaine indaga se mais algum conselheiro deseja fazer alguma 
ressalva. As nove representações presentes na reunião votaram a favor do parecer, com a 
ressalva apresentada pelo conselheiro José Armando. A Sra. Elaine destaca que a reunião 
teve como principais objetivos a elaboração dos documentos em pauta e em relação à 
próxima visita às unidades escolares, informou que a visita está agendada para o dia 13 de 
maio, solicitando que os conselheiros se programem para participar. A Sra. Elaine ressalta 
a importância da participação do maior número possível de conselheiros, mencionando 
que, na última visita, houve um aumento na presença dos membros, o que permitiu uma 
análise mais ampla da realidade das unidades escolares, destacando que a visita será uma 
oportunidade para dialogar com os diretores e compreender melhor a situação dessas 
escolas. O conselheiro Sr. José Armando ressalta que o dia 13 de maio marca a Abolição 
da Escravatura no Brasil e sugeriu que a visita às unidades escolares contemplasse, 
simbolicamente, uma ou duas escolas que possuam nomes de personalidades ligadas à 
história da escravidão e da luta pela abolição. A Sra. Elaine concorda. O representante dos 
estudantes, Pyettro, sugeriu que, em uma das próximas visitas, o Conselho priorize a região 
do 11º distrito, em Dores de Macabu, possivelmente estendendo a rota até Serrinha e Ponta 
da Lama, onde há diversas escolas. Pyettro destacou que tem conhecimento da realidade 
dessas unidades, pois estudou na Escola Municipal Paulo Freire, em Dores de Macabu, e 
mencionou que, na época em que saiu da escola, a estrutura já apresentava problemas, 
como se passaram mais de cinco anos desde então, considera importante verifi car a atual 
situação dessas escolas. A sugestão foi bem recebida pelos demais conselheiros. A Sra. 
Elaine concorda que essa região pode ser incluída na programação das próximas visitas, 
possivelmente passando também por Ururaí e Tapera, destacando que há muitas 
reclamações sobre o atendimento às necessidades dessas localidades distantes da área 
central. O conselheiro Pyettro fez um apontamento sobre a possibilidade de haver escolas 
na região de Rio da Prata e Mato Escuro, que pertencem ao distrito de Dores e fazem divisa 
com a Serrinha, destacando que a rota sugerida é extensa e pode ser explorada de forma 
mais detalhada. O conselheiro Sr. José Armando parabenizou o conselheiro Pyettro por sua 
participação ativa e destacou a importância da presença de jovens no Conselho e explicou 
que a rota deve ser planejada de forma estratégica, pois o acesso para algumas localidades 
exige um trajeto específi co, sendo necessário ir e voltar. O conselheiro Pyettro agradeceu 
a consideração e sugeriu que a visitação seja organizada em forma de círculo, passando 
por Dores, Rio da Prata, Mato Escuro e Serrinha, retornando pela BR-101 e fi nalizando em 
Ibitioca, no entanto, reconhece que o trecho entre Dores e Serrinha pode apresentar 
condições desfavoráveis, o que exigiria uma melhor avaliação da viabilidade da rota. A Sra. 
Luiza, secretária do conselho, indagou à presidente, Elaine, se a reunião prevista para o dia 
9 de abril será mantida, considerando que o conselho teve uma sequência de reuniões 
extraordinárias e ainda não havia recebido a documentação do primeiro bimestre. A Sra. 
Elaine sugere que, devido à falta da documentação necessária e ao prazo de 20 dias 
exigido para análise, a reunião do dia 9 de abril poderia ser considerada antecipada. Ela 
argumenta que, mesmo que a SEDUCT enviasse a documentação agora, o tempo não 
seria sufi ciente para análise adequada. A Sra. Elaine deixa claro que o conselho tem 
cumprido sua parte, mas que a SEDUCT não tem cumprido o prazo para o envio da 
documentação, o que tem atrasado os trabalhos. A Sra. Elaine explicou que a SEDUCT 
justifi cou o atraso devido à Secretaria de Governo, que não tem enviado os documentos a 
tempo, e que a SEDUCT enviou um ofício à Secretaria de Governo solicitando o cumprimento 
dos prazos. O Sr. José Armando expressa sua satisfação com a validação da recomendação 
do conselho, que sugere que 100% dos recursos do FUNDEB sejam destinados ao 
pagamento dos professores, do pessoal da educação e à qualifi cação. Ele destaca que 
essa medida traz mais tranquilidade para todos, especialmente no que se refere às futuras 
aprovações, e parabeniza toda a equipe da Secretaria pela decisão tomada A conselheira, 
Sra. Rosana Juncá, agradece a todos pela compreensão e expressa sua gratidão pelo 
esforço dedicado ao conselho, que exige muito comprometimento. A Sra. Rosana também 
menciona sobre a mudança da sede do conselho, destacando que o novo local será mais 
adequado, oferecendo melhores condições de trabalho. A Sra. Elaine pergunta se mais 
alguém deseja fazer algum comentário ou observação durante a reunião e, diante da 
negativa, a reunião é encerrada. ENCERRAMENTO: Eu, Luiza de Souza Simões, 
responsável por secretariar esta reunião, esclareço que terminados os trabalhos e 
inexistindo qualquer outra manifestação, às 11:02h a reunião deu-se por encerrada. x-x-

Luiza de Souza Simões
Secretária Executiva

Elaine Cristina Reis da Silva
Presidente CACS/FUNDEB

Conselho de Alimentação Escolar – CAE

COMUNICADO

A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar- CAE, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que este Conselho estará em férias coletivas por 30 (trinta) dias a partir 
de 02 de janeiro de 2026.

Art. 5º - Cumpre ao conselho, funcionar no período letivo, assegurando ao Conselheiro, 
recesso por período não superior a 30 dias, concomitante às férias escolares.

O CAE funcionará em caráter permanente, salvo durante o recesso anual, em período 
a ser fi xado pelo Presidente do Conselho.

Campos dos Goytacazes, 19  de dezembro de 2025.

K elly Cristina Alves Paranhos
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ

EDITAL 40/SAR/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo 
de 15 dias.

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/.

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01 154224 A.F.D.C EMPREENDIMENTOS LTDA

02 154234 AFS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

03 154233 CONSORCIO SVG - SANTOS E COSTA

04 154229 I AM MEGAHAIR CONCEPT LTDA

05 154236 L DIAS MARQUES RESTAURANTE & LANCHONETE LTDA

06 154225 LESC TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA

07 154226 R S TAVAVARES COMERCIO LTDA

08 154230 S NOGUEIRA SANTANA ALVES ENGENHARIA

09 154228 VISAO TRANSPORTES E SERVICOS

10 154227 XAVIER INOVACAO ENERGETICA LTDA

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2025.

Secretaria Municipal de Fazenda

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2025.044.000091-8-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 008L/2025

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDIAR A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE.

LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

LOCADOR: ASILO NOSSA SENHORA DO CARMO (CNPJ: 31.273.147/0001-89) NESTE 
ATO REPRESENTADO PELO SR. MARCOS ANDRÉ DE AZEREDO ARAÚJO (CPF: 
042.013.007-14)

VALOR GLOBAL: R$ 178.200,00 (CENTO E SETENTA E OITO MIL E DUZENTOS  REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 24 (VINTE E QUATRO) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/12/2025.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 02 de Dezembro de 2025.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL

Conselho de Preservação do Patrimônio Cultural de 
Campos dos Goytacazes - COPPAM

PARECER DO COPPAM

Análise do processo nº 1320/2025-1000 (Protocolo 2025.018.000229-9-PA) – solicita 
redução de IPTU de imóvel tombado pelo COPPAM, na Rua Dr. Oliveira Botelho , 
215 inscrição imobiliária número 0000035773, tendo como requerente Maria Damian 
Ribeiro Pessoa.

Tendo em vista a reunião ordinária realizada no dia 09/12/2025, cujas atas serão 
publicadas em Diário Ofi cial, e a competência do COPPAM de:

“Emitir parecer quanto à expedição ou renovação, pelo órgão competente, de afi xação de 
anúncios, cartazes ou letreiros (neste caso de em conformidade com a Postura Municipal), 
de licença para obras ou para instalação de atividades comercial ou industrial em imóvel 
tombado pelo Município” (Inciso IV, artigo 6º, Lei nº 8487, de 30 de outubro de 2013)

CONSIDERANDO que o imóvel não é tombado e encontra-se em Área Especial de 
Interesse Cultural (AEIC), de acordo com as delimitações do artigo 247 da Lei Complementar 
15/2020 (Plano Diretor Municipal);

CONSIDERANDO a Lei nº 8487/2013 que confere ao proprietário de imóvel situado em 
AEIC a isenção de até 80% do IPTU; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01/2017; que institui o Código Tributário do 
Município de Campos dos Goytacazes, em seu artigo 235, parágrafo 4º, que estabelecem 
os critérios para isenção do IPTU;

CONSIDERANDO que a presente análise se refere às solicitações do exercício de 2025;
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O COPPAM, em reunião ordinária realizada em 09/12/2025, deliberou por conceder 
54% da redução da alíquota de IPTU para o imóvel.

RECOMENDAÇÃO
Considerando a importância da preservação do patrimônio tombado e sua adequada 

manutenção, este Conselho recomenda que o proprietário adote medidas contínuas 
de conservação do imóvel. A manutenção preventiva e corretiva contribuirá para a 
valorização do bem e poderá impactar futuras análises de isenção fi scal.

Para fi ns de registro a este processo, são discriminados abaixo os percentuais de 
isenção conferidos em cada um dos critérios estabelecidos em lei: 

CRITÉRIOS E LIMITES DOS PERCENTUAIS DE ISENÇÃO DE 
ALÍQUOTA IPTU (4, art. 235, Lei Complementar 01/2017)

Rua Dr. Oliveira 
Botelho , 215

I - Quanto às fachadas do imóvel (limite de 40% da alíquota): 40

a) Quanto ao estilo (limite de 35% da alíquota): 35

1. Originais - redução de 35% da alíquota;

2. Restauradas - redução de 35% da alíquota;

3. Reformadas (vão e materiais originais e ornamento integral) - 
redução de 25% da alíquota;

25

4. Reformadas (vão original e ornamento integral) - redução de 20% 
da alíquota;

5. Reformadas (vão original ou ornamento integral) - redução de 10% 
da alíquota.

b) Quanto à conservação (limite de 5% da alíquota): 5

1. Ótimo - redução de 5% da alíquota;

2. Bom - redução de 2% da alíquota; 2

II - Quanto à cobertura do imóvel (limite de 20% da alíquota): 20

a) Quanto ao estilo (limite de 15% da alíquota): 15

1. Originais - redução de 15% da alíquota;

2. Restauradas - redução de 15% da alíquota;

3. Reformadas (sem descaracterização) - redução de 10% da alíquota; 10

b) Quanto à conservação (limite de 5% da alíquota): 5

1. Ótimo - redução de 5% da alíquota;

2. Bom - redução de 2% da alíquota; 2

III - Quanto à volumetria do imóvel (limite de 10% da alíquota): 10

a) Quanto ao estilo (limite de 10% da alíquota): 10

1. Originais - redução de 10% da alíquota;

2. Restauradas - redução de 10% da alíquota;

3. Reformadas (sem descaracterização) - redução de 5% da alíquota; 5

IV - Quanto ao paisagismo do imóvel (limite de 10% da alíquota): 10

a) Quanto ao estilo (limite de 10% da alíquota) 10

1. Originais - redução de 10% da alíquota; 10

2. Restauradas - redução de 10% da alíquota;

3. Reformadas (sem descaracterização) - redução de 5% da alíquota;

Percentual de isenção concedido 54

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Coppam

Matr.  41.620

João Augusto Barbosa Pimentel
Secretário do Coppam

PARECER DO COPPAM

Análise do processo nº 1319/2025-1000 (Protocolo 2025.018.000223-5-PA) – 
solicita redução de IPTU de imóvel tombado pelo COPPAM, na Rua Governador 
Teotônio Ferreira de Araújo,211, inscrição imobiliária número 0000144050, tendo 
como requerente Maria Damian Ribeiro Pessoa.

Tendo em vista a reunião ordinária realizada no dia 09/12/2025, cujas atas serão 
publicadas em Diário Ofi cial, e a competência do COPPAM de:

“Emitir parecer quanto à expedição ou renovação, pelo órgão competente, de afi xação de 
anúncios, cartazes ou letreiros (neste caso de em conformidade com a Postura Municipal), 
de licença para obras ou para instalação de atividades comercial ou industrial em imóvel 
tombado pelo Município” (Inciso IV, artigo 6º, Lei nº 8487, de 30 de outubro de 2013)

CONSIDERANDO que o imóvel é tombado e se encontra-se em Área Especial de 
Interesse Cultural (AEIC), de acordo com as delimitações do artigo 247 da Lei Complementar 
15/2020 (Plano Diretor Municipal);

CONSIDERANDO a Lei nº 8487/2013 que confere ao proprietário de imóvel situado em 
AEIC a isenção de até 80% do IPTU; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01/2017; que institui o Código Tributário do 
Município de Campos dos Goytacazes, em seu artigo 235, parágrafo 4º, que estabelecem 
os critérios para isenção do IPTU;

CONSIDERANDO que a presente análise se refere às solicitações do exercício de 2025;

O COPPAM, em reunião ordinária realizada em 09/12/2025, deliberou por conceder 
54% da redução da alíquota de IPTU para o imóvel.

RECOMENDAÇÃO
Considerando a importância da preservação do patrimônio tombado e sua adequada 

manutenção, este Conselho recomenda que o proprietário adote medidas contínuas 
de conservação do imóvel. A manutenção preventiva e corretiva contribuirá para a 
valorização do bem e poderá impactar futuras análises de isenção fi scal.

Para fi ns de registro a este processo, são discriminados abaixo os percentuais de 
isenção conferidos em cada um dos critérios estabelecidos em lei: 

CRITÉRIOS E LIMITES DOS PERCENTUAIS DE ISENÇÃO DE 
ALÍQUOTA IPTU (4, art. 235, Lei Complementar 01/2017)

Rua Governador 
Teotônio de 
Araújo, 211

I - Quanto às fachadas do imóvel (limite de 40% da alíquota): 40

a) Quanto ao estilo (limite de 35% da alíquota): 35

1. Originais - redução de 35% da alíquota;

2. Restauradas - redução de 35% da alíquota;

3. Reformadas (vão e materiais originais e ornamento integral) - 
redução de 25% da alíquota; 25

4. Reformadas (vão original e ornamento integral) - redução de 20% 
da alíquota;

5. Reformadas (vão original ou ornamento integral) - redução de 10% 
da alíquota.

b) Quanto à conservação (limite de 5% da alíquota):

1. Ótimo - redução de 5% da alíquota;

2. Bom - redução de 2% da alíquota; 2

II - Quanto à cobertura do imóvel (limite de 20% da alíquota): 20

a) Quanto ao estilo (limite de 15% da alíquota):

1. Originais - redução de 15% da alíquota;

2. Restauradas - redução de 15% da alíquota;

3. Reformadas (sem descaracterização) - redução de 10% da alíquota; 10

b) Quanto à conservação (limite de 5% da alíquota):

1. Ótimo - redução de 5% da alíquota;

2. Bom - redução de 2% da alíquota; 2

III - Quanto à volumetria do imóvel (limite de 10% da alíquota): 10

a) Quanto ao estilo (limite de 10% da alíquota):

1. Originais - redução de 10% da alíquota;

2. Restauradas - redução de 10% da alíquota;

3. Reformadas (sem descaracterização) - redução de 5% da alíquota; 5

IV - Quanto ao paisagismo do imóvel (limite de 10% da alíquota): 10

a) Quanto ao estilo (limite de 10% da alíquota)

1. Originais - redução de 10% da alíquota; 10

2. Restauradas - redução de 10% da alíquota;

3. Reformadas (sem descaracterização) - redução de 5% da alíquota;

Percentual de isenção concedido 54

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2025.

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Coppam

Matr.  41.620

João Augusto Barbosa Pimentel
Secretário do Coppam

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 001/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Comunico o (a) Sr. (a) abaixo relacionado (a), que será realizada a Junta Médica Pericial, 
no dia 05 de janeiro de 2026 (segunda-feira) às 09:00 horas no Instituto PREVICAMPOS, 
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, com o fi m de avaliar 
a situação funcional e de saúde do servidor (a), conforme solicitação feita no respectivo 
processo:

Servidor Matrícula Processo

ALESSANDRA COELHO GOMES 12927 AVALIAÇÃO INTERNA

KISSILA DE SOUSA MATTOS MENDONÇA 19831 AVALIAÇÃO INTERNA

LUCIA HELENA FERREIRA LOPES DE ALMEIDA 19715 AVALIAÇÃO INTERNA

MARTA ANDREA DE SOUZA RODRIGUES 12288 AVALIAÇÃO INTERNA

MARTA HELOISA GOMES AZEVEDO 26175 AVALIAÇÃO INTERNA

MAURICIO BORGES COUTO 26187 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ 18 de dezembro 2025.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos Portaria N°: 116/2021

                                         - PREVICAMPOS -

Instituto de Previd. dos Servidores do Mun. de Campos
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1963 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 002/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Comunico o (a) Sr. (a) abaixo relacionado (a), que será realizada a Junta Médica Pericial, no dia 06 de janeiro de 2026 (terça-feira) às 09:00 horas no Instituto PREVICAMPOS, Av. 
Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, com o fi m de avaliar a situação funcional e de saúde do servidor (a), conforme solicitação feita no respectivo processo:

Servidor Matrícula Processo

ANGELO PASSEBON FORTUNATO 28081 AVALIAÇÃO INTERNA

CARLOS AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA 25620 AVALIAÇÃO INTERNA

JAIR FRANCISCO FERREIRA MACHADO 6730 AVALIAÇÃO INTERNA

ROBERTA DE PAULA OLIVEIRA LIMA MOURA 25921 AVALIAÇÃO INTERNA

ROSELENE DA SILVA LIMA 34273 AVALIAÇÃO INTERNA

SIMONE TAVARES 17219 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ 18 de dezembro 2025.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos Portaria N°: 116/2021
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1963 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1963 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1963 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1963 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

 Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP nº 010/2025, Processo nº 2025.099.000083-2-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS PADRONIZADOS frustrados 
e desertos no Pregão Presencial n. 002/2024, visando garantir a assistência aos 
pacientes da Fundação Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, durante o período de 1 (um) ano, em 
consequência, HOMOLOGO a licitação em epígrafe, bem como ADJUDICO seu objeto às 
empresas vencedoras do certame, a saber:

-   ELITEMED DIST. LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 29.081.842/0001-05, com registro 
nos itens 77, 127, 128, 131 e 139; 

-   GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 
51.205.028/0001-04, com registro nos itens 65 e 66;

-   HCMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 41.109.944/0001-89, 
com registro nos itens 03, 44, 78, 80, 81 e 101;

-   NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob n.º 34.772.843/0001-28, com registro no item 97;

-   PONTUAL FARMACEUTICA NR 2006 LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 
07.724.173/0004-44, com registro nos itens 86 e 87;

- PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 45.107.793/0001-80, com registro no 
item 88;

-   SERMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 23.486.068/0001-28, 
com registro no item 24;

-   SICAFLA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
(MF) sob n.º 03.828.079/0001-31, com registro nos itens 19, 21, 27, 40, 41, 60, 61, 93, 99 
e 132;

-   TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 21.189.554/0001-59, 
com registro nos itens 02, 22, 35, 38, 43, 48, 49, 50, 73, 74, 79, 84, 85, 94, 117, 120, 121, 
136, 137 e 138; e

-   UNIAO FARMA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 29.910.022/0001-70, 
com registro nos itens 67, 68, 71, 118 e 119.

Registra-se que os itens  01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 
23, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 39, 42, 45, 46, 47, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 62, 63, 64, 69, 70, 72, 75, 76, 82, 83, 89, 90, 91, 92, 95, 96, 98, 100, 102, 103, 
104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 122, 123, 124, 125, 126, 
129, 130, 133, 134, 135, 140, 141, 142, 143 e 144 foram considerados FRUSTRADOS/
DESERTOS.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 16 de dezembro de 2025.

Arthur Borges Martins de Souza
=Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

                                                                                                     - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 
54, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e 173/2024, no 
uso de suas atribuições, vem pelo presente tornar público e comunicar aos interessados 
que a licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 033/2025, cujo objeto 
é a  contratação de empresa para locação e fornecimento de estrutura física com 
estande para treinamento de tiro, materiais e insumos, para a formação específi ca do 
módulo da disciplina de armamento e tiro para obtenção do porte de arma de fogo 
institucional para 42 agentes da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes/
RJ-GCMCG, cuja sessão foi realizada em 18/12/2025, na plataforma eletrônica LICITANET, 
foi considerada FRACASSADA.

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2025.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2025

ITENS DE COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA, BEM COMO ITENS 
EXCLUSIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVA EQUIPARADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, Decretos Municipais nº 124/2023, 296/2023 e 173/2024, no uso de suas 
atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP nº 017/2025, conforme discriminado 
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de curativos, 
objetivando atender as demandas oriundas da rede pública municipal de saúde, 
durante o período de 1 (um) ano.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 08 de janeiro de 2026.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site  http://licitacao.campos.rj.gov.br.

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2025.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

(Republicado por ter saído com incorreção) 
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